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CAMPUS DE GUARATINGUETA
FACULDADE DE ENGENHARIA

o Diretor da Faculdade de Engenharia do Campus de
Guaratinguetá, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Resolução
UNESP 13, de 26-3-2008, bem como o item 1 do Anexo I da Portaria n° 61/2011 -
FEG/DT A, baixa a seguinte PORTARIA:

ARTIGO 1°) Ficam estabelecidas, considerando os levantamentos da Seção de Graduação, as
vagas abaixo relacionadas para o Processo Interno de Transferência - 2012,
nos respectivos Cursos de Graduação desta Faculdade de Engenharia do Campus
de Guaratinguetá, a saber:

ENGENHARIA MECÂNICA INTEGRAL: 12 (doze)

ENGENHARIA MECÂNICA NOTURNO: 4 (quatro)

ENGENHARIA CIVIL: 12 (doze)

ENGENHARIA ELÉTRICA: 16 (dezesseis)

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO MECÂNICA: 4 (quatro)

ENGENHARIA DE MATERIAIS: 7 (sete)

FíSICA: 16 (dezesseis)

LICENCIATURA EM MATEMÁTICA: 4 (quatro)

ARTIGO 3°) Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Guaratinguetá, 22 de novembro de 2011.
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